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Cordeirópolis espera 40 mil pessoas para o Carnaval
A Prefeitura de Cordeirópolis em
parceria com a Secretaria de Cultura,
já começaram os preparativos finais
para o Carnaval 2010 que será
realizado do dia 12 ao dia 16 de
fevereiro e esperam receber mais de
40 mil pessoas neste período. Este
ano o carnaval de Cordeirópolis
contará com cinco escolas e dois
blocos.
O Grito de Carnaval será dado neste
próximo dia 6, no Ginásio de
Esportes do Jardim Progresso. No dia
12, sexta feira, a partir das 13h30 no
Centro de Convivência do Idoso
(CCI) acontecerá o Carnaval da
Melhor Idade que contará com a
presença de todos os grupos da
terceira idade da cidade. Já a noite, a
partir das 22h, na praça central haverá
a apresentação do Bloco Escolacho
e do Trio Elétrico com banda.
No dia 13, Sábado, quem abre a noite

de carnaval é a escola Unidos do
Progresso que está prevista para
desfilar às 21h. Na seqüência, às
21h20 quem entra na avenida é o
bloco Gaiola das Loucas. A escola
Estrela de Ouro desfila às 21h45,
Pérola Branca às 22h30 e a Águia de
Prata às 23h15.
No dia 14, domingo, haverá matinê
á partir das 14h no Cordeiro Clube e
no Salão Paroquial do bairro de
Cascalho. Já às 21h começa o desfile
das escolas de samba. A primeira
escola a desfilar é a Unidos do
Progresso. Na sequência desfilam o
bloco Gaiola das Loucas às 21h20,
Estrela de Ouro às 21h45, Carga
Pesada às 22h30 e o bloco Escolachô
às 23h.
 Já no dia 15, segunda feira, a
primeira escola a desfilar será a
Pérola Branca a partir das 21h. Na
seqüência desfilam o bloco Gaiola

das Loucas às 21h20, Águia de Prata
às 21h45 e Carga Pesada às 22h30.
O bloco Escolachô saira às 23h.
Em todas as noites ao final do desfile
das escolas haverá Trio Elétrico com

banda.No dia 16, Terça Feira,
acontecerá o matinê no Cordeiro
Clube a partir das 14h30. Já às 22h
haverá a apresentação do bloco
Escolachô e Trio Elétrico com banda.

Abertas as inscrições
para o Projeto Guri
Estão abertas as inscrições para
aulas de música no Projeto Guri.
A iniciativa, que conta com o apoio
da Prefeitura e tem como foco
adolescentes com idade entre 8 a
17 anos.
Todos os cursos são gratuitos e não
há necessidade de possuir
instrumento.
Os cursos oferecidos pelo projeto
são os de violino, viola,
violoncelo, contrabaixo,
percussão, saxofone, clarinete,

flauta, trompete, trombone,
bombardino e canto coral.
As matriculas podem ser feitas até
o dia 13 de fevereiro no Casarão
Levy - que fica na Avenida Wilson
Diório s/n. Centro, próximo do
velório municipal.
Os documentos necessários são a
cópia da certidão de nascimento ou
do RG, comprovante de residência,
declaração escolar e a carteira de
vacinação. Mais informações pelo
telefone 3546-1911.
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

Lei n° 2643 de 04 de fLei n° 2643 de 04 de fLei n° 2643 de 04 de fLei n° 2643 de 04 de fLei n° 2643 de 04 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Autoriza a abertura de credito adicional especial, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir credito adicional especial no orçamento do município de
Cordeirópolis no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação:
09.00 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos
09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos
   15.452.5008.2182  - Administração de Cemitério
                      4.5.90.00   - Inversões Financeiras.....................................................................................R$ 25.000,00

     Total.........................................................................................................................................R$ 25.000,00

Art. 2º -  O credito adicional especial especificado no artigo anterior, destinar-se-á a aquisição de um veículo semi-
novo para uso do serviço funerário do município.

Art. 3º - A cobertura do credito adicional especial, ora aberto pelo art. 1º desta Lei, se dará por anulação parcial, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme as seguintes dotações:
09.00 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos
09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos
   17.512.5006.1046  - Canalização de córregos e canais

     4.4.90.00   - Obras e Instalações..........................................................................................R$ 25.000,00
     Total......................................................................................................................................R$ 25.000,00

Art. 4º - Os recursos necessários para atender o credito acima serão aqueles elencados no art. 43, § 1º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2010; 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 04 de fevereiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei n° 2644 de 04 deLei n° 2644 de 04 deLei n° 2644 de 04 deLei n° 2644 de 04 deLei n° 2644 de 04 de
 f f f f feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria da Educação, objetivando o fornecimento de
alimentação escolar, mediante transferência de recursos
financeiros, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo:

Faço Saber  que a Câmara Municipal de
Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a se-

guinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de
Cordeirópolis autorizado a celebrar Termos de
Convênios e Aditamentos, com o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria da Educação, objetivando
o fornecimento de alimentação escolar, mediante
transferência de recursos financeiros, destinados ao
atendimento da prestação de serviços de alimentação
escolar (Decreto nº 55.080, de 25.11.2009).

Art. 2º - Os encargos que o Município vier a assumir,
em razão da execução do convênio, correrão por conta
de verbas próprias, constantes no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de
fevereiro de 2010; 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em
04 de fevereiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei n° 2645 de 04 deLei n° 2645 de 04 deLei n° 2645 de 04 deLei n° 2645 de 04 deLei n° 2645 de 04 de
fffffeeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a subvencionar
as instituições  sem  fins  lucrativos  que especifica,
visando a transferência de recursos financeiros para o
pagamento de funcionários e despesas diversas e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de
Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a
subvencionar as Instituições sem fins lucrativos, na forma
do anexo a esta Lei.

Art. 2º - A subvenção de que trata esta Lei objetiva
repasse de recursos públicos financeiros para as
Instituições descritas no Anexo a esta Lei, e destinar-se-
ão ao pagamento de quaisquer funcionários contratados
diretamente por elas e demais despesas necessárias ao
bom desempenho das atividades afins.

Parágrafo Único - As instituições deverão estar com
seu cadastro atualizado, e prestar contas das despesas à
Administração, anualmente, de forma a comprovar o
destino dos recursos repassados, tudo de conformidade

com as instruções emanadas pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 3º - Os valores mensais a serem subvencionados,
quando se destinarem ao pagamento de pessoal, levarão
em conta o piso salarial da categoria, que deverá ser
reajustável na data base de cada qual, acrescidos dos
encargos sociais e legais que incidirem sobre o contrato
de trabalho. Do mesmo modo, as instituições deverão
prever os encargos empregatícios e sociais, o direito às
férias, o 13º salário e as verbas rescisórias, quando for o
caso.

§ 1º - Os profissionais a serem contratados atenderão
prioritariamente às suas instituições e, em havendo
possibilidade de horário, poderão atender também os
munícipes.

§ 2º - Referidos repasses serão efetuados, para as
finalidades que trata a presente Lei, mediante
comprovação da folha de pagamento dos referidos
profissionais.

Art. 4º - A autorização contida na presente Lei terá
vigência até 31 de dezembro de 2010.

Art. 5º - As despesas decorrente da presente Lei serão
suportadas pelas dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 6º - Esta Lei será, caso necessário e no que couber,
regulamentada por Decreto do Executivo, entrando em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a contar de 1º de fevereiro de 2010, revogadas as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de
fevereiro de 2010; 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em
04 de fevereiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº.eto nº.eto nº.eto nº.eto nº. 2903 de 04 de 2903 de 04 de 2903 de 04 de 2903 de 04 de 2903 de 04 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Decreta “Ponto  Facultativo” nas repartições públicas
Municipais da Prefeitura Municipal de  Cordeirópolis  e
suas Autarquias, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art.
81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – Fica decretado “Ponto Facultativo” nos dias 15 e 16
de fevereiro do corrente exercício, “Segunda e Terça Feira”,
nas repartições públicas municipais da Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis e suas Autarquias.

Parágrafo Único – A jornada de trabalho no dia 17 de
fevereiro de 2010, Quarta Feira de Cinzas será iniciada as
12:00 (doze) horas

Art. 2º - As repartições públicas municipais da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis e suas Autarquias, que prestam
serviços essenciais e de interesse público como: Secretaria
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos; Secretaria de
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Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o edital de
nº 001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições
legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 01/02/2010 a
03/02/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, o candidato habilitado e classificado no concurso público edital 001/2008, de 29/04/2008 – fiscal
de posturas, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Fiscal de Posturas
Nome Classificação
Cândido Pereira da Silva 6º lugar

II – Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III - O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 29 de janeiro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 29 de janeiro de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7588 de 28 detaria nº 7588 de 28 detaria nº 7588 de 28 detaria nº 7588 de 28 detaria nº 7588 de 28 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Prorroga a suspensão temporária de Contrato de
Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da  Secretaria Municipal de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do artigo 81 da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis e:

Considerando – o disposto no Processo Administrativo
nº 0271/10, de 25 de janeiro de 2010.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogada no período de 31.01.2010 a
30.01.2012, a suspensão temporária de Contrato de
Trabalho, da servidora Valquíria Maria Peruchi –
C.I.R.G. nº 30.447.820-9, lotada no emprego público
de Professora - Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Termo
Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de
Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e a servidora, o qual passará a fazer parte
integrante e inseparável desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente a Portaria nº 6760, de 1º de fevereiro
de 2008

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de
janeiro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
– Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”,
em 28 de janeiro de 2010.

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 002/2009ocação - Edital 002/2009ocação - Edital 002/2009ocação - Edital 002/2009ocação - Edital 002/2009
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no processo seletivo conforme dispõe o edital de
nº 002/2009, conforme especifica:

Carlos Cézar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições
legais:

R   e   s   o   l   v   e:
I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 02/02/2010 a
04/02/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35 a candidata habilitada e classificada no processo seletivo edital 002/2009, para manifestar anuência
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Enfermeira - PSF
Nome Classificação
Marina Massaro 6º lugar

II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador

PPPPPororororortaria nº 7587 de 22  detaria nº 7587 de 22  detaria nº 7587 de 22  detaria nº 7587 de 22  detaria nº 7587 de 22  de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Suspende o Contrato de Trabalho de servidora, do Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e

PPPPPororororortaria nº 7586  de 22 detaria nº 7586  de 22 detaria nº 7586  de 22 detaria nº 7586  de 22 detaria nº 7586  de 22 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Dispõe sobre a substituição da Chefe da Seção Pessoal –
Secretaria Municipal da Administração, conforme especifica.
Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e
XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela
Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Municipal
da Administração da Municipalidade, o qual passa fazer parte
integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica designada para exercer e responder pelo Cargo
de Chefe da Seção Pessoal, a servidora Sra. Rogiane Aparecida
Corte (Agente Administrativa), no período de 01 de fevereiro
a 10 de fevereiro de 2010 - 10 (dias), em substituição por
motivo de férias, a servidora Sra. Márcia Módolo Sanchez
(Chefe da Seção Pessoal) – ambas lotadas na Secretaria
Municipal da Administração, com percepção de remuneração
correspondente a da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro
de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa –
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 22 de
janeiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Promoção Social; Secretaria de Saúde; H.M.C - Hospital e
Maternidade de Cordeirópolis; e, SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto, que por sua natureza, houver necessidade
de funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos
dias mencionado no “caput” do art. 1º e parágrafo único,
ficando os “Secretarios” e “Diretores” incumbidos de
fiscalizarem o cumprimento das disposições deste Decreto.

Parágrafo Único - Caberá  a cada “Secretario” ou “Diretor”,
estabelecer e disciplinar quando necessário “plantões” para
atendimento a população.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de janeiro
de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração - Publicado e
registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 04 de
janeiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº
0170/10, datado de 18.01.2010.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de fevereiro de 2010, suspenso
pelo período de 03.02.2010 a 02.02.2012, dois (02) anos, o
Contrato de Trabalho, sem implicar em sua ruptura e sem
remuneração, da servidora Sra. Elvina Pereira de Camargo,
portadora do  R.G nº 25.911.547-2 - lotada no emprego
público de Auxiliar de serviços Gerais - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de
conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, o qual
passará a fazer parte integrante e inseparável desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especificamente a
Portaria nº 5538, de 14 de junho de 2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro
de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração - Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 22 de janeiro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7589 de 29 detaria nº 7589 de 29 detaria nº 7589 de 29 detaria nº 7589 de 29 detaria nº 7589 de 29 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir
suas funções no emprego público de Professora, no
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o que dispõe o memorando expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, o qual
passa fazer parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a servidora Sra. Regina Célia Teixeira

Lopes Coelho, portadora do R.G nº 12.355.923-6,
autorizada a contar de 1º de fevereiro de 2010, a
“reassumir” seu emprego público de Professora, no
Quadro de Pessoal Celetista da Secretaria Municipal
de Educação – Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente a Portaria nº 5113, de 03 de fevereiro
de 2003.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de
janeiro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal da Administração – Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis. Publicada, e registrada no
Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 29 de janeiro
de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE CONVENIOTERMO DE CONVENIOTERMO DE CONVENIOTERMO DE CONVENIOTERMO DE CONVENIO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria da Habitação, neste ato representada por seu titular, devidamente autorizado pelo
Governador do Estado, nos termos do Decreto nº 50.052, de 13 de agosto de 2007, e o município de Cordeirópolis
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, devidamente autorizado pela Lei nº 2594, de 28 de maio de
2009, doravante denominados, respectivamente, SECRETARIA  e o MUNICIPIO, resolvem celebrar o presente
Convenio de Cooperação Técnica, mediante as clausulas e condições seguintes:

OBJETO: O presente convenio de cooperação técnica tem objeto o detalhamento da colaboração entre o participes,
em conformidade com o programa Estadual de regularização de Núcleos Habitacionais - Cidade Legal, destinado
a implementar auxilio a Municípios mediante a orientação e apoio técnicos as ações municipais de regularização
de parcelamentos do solo e de núcleos habitacionais, públicos ou privados,para fins residenciais, localizados em
área urbana ou de expansão urbana, assim definidas por legislação municipais.
SECRETARIA: Lair Alberto Soares Krahenbuhl - Secretario da Habitação
MUNICIPIO: Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis
DATA: 10.12.2009.
VIGENCIA: 12 (doze) meses, ficando prorrogado automaticamente por iguais períodos.

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público, para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura do
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 039/2009
Contrato nº.: 056/2009
Licitação: Convite 40/09
Data: 05/11/2009
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Prazo: 05/12/2009

Termo de Supressão nº.: 040/2009
Contrato nº.: 056/2009
Licitação: Convite 40/09
Data: 23/11/2009
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Valor: R$ 2.009,16

Termo de Aditamento nº.: 041/2009
Contrato nº.: 069/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Valor: R$ 910,00

Termo de Aditamento nº.: 042/2009
Contrato nº.: 070/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009
Contratada: Alfalagos Ltda.
Valor: R$ 2.319,00

Termo de Aditamento nº.: 043/2009
Contrato nº.: 071/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009

Contratada: Ativa Comercial Hospitalar Ltda.
Valor: R$ 891,00

Termo de Aditamento nº.: 044/2009
Contrato nº.: 072/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Valor: R$ 300,00

Termo de Aditamento nº.: 045/2009
Contrato nº.: 073/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009
Contratada: Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.
Valor: R$ 1.105,80

Termo de Aditamento nº.: 047/2009
Contrato nº.: 078/2009
Licitação: Tomada de Preços 04/09
Data: 23/11/2009
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de
Medicamentos Ltda-ME
Valor: R$ 6.010,00

Contrato nº.: 002/2010
Data: 18/01/2010
Valor: R$ 72.258,00
Licitação: Convite 001/2010
Contratada: Projelétrica Comércio e Instalação de
Materiais Elétricos Ltda-ME
Objeto: prestação de serviços de instalação de sistema
de iluminação para o desfile de carnaval de 2010, com
fornecimento de mão-de-obra e materiais.
Vigência: 10/02/2010

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias
Divisão de Licitações

devidamente credenciado.
III - O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV – Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à interessada.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 01 de fevereiro de 2010

 Carlos Cezar Tamiazo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 01 de fevereiro de 2010

 José Aparecido Benedito
 Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento de Administração
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PrPrPrPrPreeeeegão Prgão Prgão Prgão Prgão Presencial 02/2010 – Resencial 02/2010 – Resencial 02/2010 – Resencial 02/2010 – Resencial 02/2010 – Reeeeegistrgistrgistrgistrgistro de Pro de Pro de Pro de Pro de Preçoseçoseçoseçoseços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP torna público que, no dia e hora especificados, nas dependências do
Paço Municipal, à Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP, realizar-se-á licitação, na modalidade

Pregão Presencial 02/2010 - Registro de Preços, para aquisição de copos descartáveis, mediante fornecimento parcelado
e a pedido, conforme especificações contidas em edital completo. A abertura do pregão será dia 22/02/2010 às 9:00

horas. O edital completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, sendo
necessária a retirada no local. Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis/SP, 05 de fevereiro de 2010. Edvaldo José Vitório – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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ATOS OFICIAIS DO

HMC

RESUMO DE CONTRARESUMO DE CONTRARESUMO DE CONTRARESUMO DE CONTRARESUMO DE CONTRATTTTTOOOOO

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
 Processo Administrativo Nº 001/2010.
Carta Convite nº 001/2010.
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis
 CONTRATADA: Maurício Ferreira Valenari ME
 OBJETO: “Contratação de empresa para a prestação
de serviço de locação, desenvolvimento técnico e
manutenção de software de sistema gerencial e controle
de saúde pública.”
VALOR: R$ 40.800,00
VIGÊNCIA: 01/02/2010 por 12 (doze) meses.

Renato Marcelo Mascarin
Diretor Presidente

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE PREGÃOAL DE PREGÃOAL DE PREGÃOAL DE PREGÃOAL DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2010PRESENCIAL Nº 001/2010PRESENCIAL Nº 001/2010PRESENCIAL Nº 001/2010PRESENCIAL Nº 001/2010

RENATO MARCELO MASCARIN , Diretor
Presidente do HOSPITAL E MATERNIDADE DE
CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura nesta
Autarquia Municipal – Pregão Presencial nº 001/2010,
tipo “menor preço”,   “OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE
CORDEIRÓPOLIS”.
Data de Encerramento:  25/02/2010  às 09:00 horas.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao
Departamento de Suprimentos do HMC à Av. Presidente
Vargas, 314 Centro em Cordeirópolis SP de Segunda a
Sexta-Feira das 08:00 às 16:00 Horas, onde se encontra
a disposição o Edital completo.

O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


